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Artigo 12 - Passa a denominar- se "Dirotoria de Serviços Externos ;I3

a atual "Diretoria de Serviços Públicos'1.

Artigo 22 - Ê dispensável a exigência de diploma de conclusão de
curso universitário 3 para o preenchimento do cargo de

Diretor de Gerviços Externos.

sta lei entrará em vigor na data de sua. publicação, -

revogadas as disposições em contrario,,
artigo 32 - S

MARTIM AFONJO DL; SOUZA, em 26/10/1 96?

a) Álvaro Assis
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